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COMPANHIA ÁGUAS DE ITAPEMA  

CNPJ 06.220.197/0001-50 – NIRE 42300028797 

(“Companhia”) 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E COM GARANTIA 

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2021, 
às 14:00 horas, em reunião realizada por videoconferência, por meio de plataforma 
digital Teams, cujo link de acesso foi disponibilizado pela Emissora aos Debenturistas 

habilitados, sem prejuízo da possibilidade de preenchimento e envio da instrução de voto 
a distância previamente à realização desta assembleia, nos termos do Edital de 
Convocação e da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“CVM” e “Instrução CVM 625”, respectivamente) 
 
2. CONVOCAÇÃO: Convocados os titulares das debêntures (“Debenturistas”) da 2ª 
(Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), por meio de Edital de Convocação publicado nos dias 18, 19 e 22 de 
novembro de 2021 nos jornais “O Atlântico” e “Diário Oficial do Estado de Santa Catarina” 
nos termos da Cláusula 8.2 do Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 
Real e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos de Distribuição, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), e do artigo 
124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”).  
 
3. PRESENÇA: Presentes Debenturistas representando 61,52% (sessenta e cinco e 
cinquenta e dois centésimos) das Debêntures em circulação, conforme lista de presença 
anexada à presenta Ata de Assembleia de Debenturistas. Presente, ainda, representante 
da Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 
agente fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”) e os representantes da Emissora. 
 
4. MESA: Presidente: Sr. Marcos Antonio de Jesus; Secretário: Sr. Zelia Pereira de 

Souza. 
 
5. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) 
autorização para alteração de controle indireto da Companhia, conforme Fato Relevante 
divulgado pela Conasa Infraestrutura S.A., antes da respectiva transação, sem que enseje 
ocorrência de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na clausula 
7.1.2.ix; e (ii) autorizar que o agente fiduciário das Debêntures pratique, em conjunto 
com a Companhia, no que couber, todas as providências necessárias para o cumprimento 
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integral das deliberações tomadas no âmbito da Assembleia.  

 
6. DELIBERAÇÕES: Após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do 
dia, os Debenturistas deliberaram, sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto 
segue: 
 

(i) com o voto favorável de 61,52% (sessenta e um e cinquenta e dois 
centésimos) das debentures em circulação pela autorização para alteração e 
controle indireto da Companhia, conforme Fato Relevante divulgado pela 
Conasa Infraestrutura S.A., antes da respectiva transação, sem que enseje 
ocorrência de Vencimento Antecipado Não Automático, conforme previsto na 
clausula 7.1.2.ix; e  

 

O Debenturista Santander consigna que o voto aqui proferido está condicionado também 
ao waiver na aprovação do Garantidor. 
 
Considerando o quórum previsto para aprovação prévia da matéria de 75% (setenta e 
cinco por cento), a matéria não atingiu quórum para aprovação, ficando os itens da 
Ordem do Dia prejudicados para deliberação. 
 
A Emissora agradece a presença e manifestação dos Debenturistas, declarando que 
continuará com a operação descrita em seu Fato Relevante. Com isso, o Agente Fiduciário 
deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas conforme previsto na Cláusula 7.3 
da Escritura de Emissão, para deliberação dos Debenturistas sobre o Vencimento 
Antecipado, sendo certo que a decretação de tal Vencimento Antecipado deverá contar 

com a aprovação de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures 
em circulação. A Emissora reitera que a Operação não altera as condições das 
Debêntures, aumentando a capacidade financeira da Garantidora.  
 
 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, 
aprovada e assinada pelo Presidente, pelo Secretário, pelo representante do Agente 
Fiduciário e pelo representante da Companhia. 

 
Itapema, SC, 26 de novembro de 2021. 

 
 

 
________________________________ 

 
Presidente 

________________________________ 
 

Secretário 
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Companhia 

 
 

 

Nome:   Nome:  
Cargo:  Cargo:  

 
 
 

Agente Fiduciário 
 
 

 

Nome:   Nome:  
Cargo:  Cargo:  

 
 
 

Lista de Presença dos Debenturistas 
 

SANTANDER HERMES RF FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO EM 

INFRAESTRUTURA                              

30.102.276/0001-41 

CAPITANIA CREDPREVIDENCIA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

CREDITO PRIVADO                    

30.338.838/0001-50 

CAPITANIA INFRA 90 FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA  

RENDA FIXA CREDITO PRIVADO   

27.923.072/0001-67 

CAPITANIA INFRA MASTER I FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO EM INFRA 

RENDA FIXA CREDITO PRIVADO       

38.120.714/0001-06 

CAPITANIA PREV ADVISORY XP SEGUROS FIRF CP                                                           32.319.658/0001-57 

CAPITANIA PREVIDENCE ADVISORY ICATU FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

CREDITO PRIVADO                 

26.498.249/0001-62 

PREVI-GM CREDITO ESTRUTURADO  II FUNDO DE RENDA FIXA CREDITO PRIVADO                                 42.287.499/0001-00 

IRIDIUM PIONEER FUNDO INCENTIVADO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA 

RENDA FIXA                       

28.259.415/0001-01 
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Cpf: 93312296900 - EDUARDO VERGUTZ FERNANDES - Assinado em 07/12/2021 s 11:18:04

Cpf: 41065549172 - CLAUDIO ROBERTO DE LEONI RAMOS - Assinado em 06/12/2021 s 11:35:10

Cpf: 06743054852 - DENIS RICARDO GRASSI - Assinado em 07/12/2021 s 14:36:04

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

NIRE 42300028797
CNPJ 06.220.197/0001-50
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2021
SOB N: 20217362915

014 - ATA DE ASSEMBLEIA DOS DEBENTURISTASEVENTO
014 - ATA DE ASSEMBLEIA DOS DEBENTURISTASATO
217362915 - 07/12/2021PROTOCOLO
COMPANHIA AGUAS DE ITAPEMANOME DA EMPRESA

217362915           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ


		2021-12-07T21:51:19-0200
	BLASCO BORGES BARCELLOS:00416142915




